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TERMO OE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de Material de 
Limpeza com entrega parcelada conforme demanda para atender as demandas da Administração 
Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VAL. UND VAL. TOTAL

1

ÁGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA, TIPO 
SANITARIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIDROXIDO 
DE SODIO E CARBONATO DE SODIO, PRINCÍPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SODIO; TEOR DE CLORO 
ATIVO DE 2,0% Á 2,5% P/P, APLICAÇÃO LAVAGEM 
E ALVEJANTE DE ROUPAS, VANHEIRO, PIAS, TIPO 
COMUM, FRASCO DE 1000ML, ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS DE PAPELÃO IDENTIFICADAS, 
CAIXA COM 12 UNIDADES CADA.

CAIXA 1350

2

ALCOOL 96° 1000 ML ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL, 
TIPO 90°, EMBALAGEM CONTENDO 1000 ML. 
EMBALAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
MERCADO.

LITRO 2295

3

ÁLCOOL EM GEL ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL, TIPO 
EM GEL, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, ÁGUA, 
CARBÔMERO NEUTRAUZANTE E DESNATURANTF. 
(BENZOATO DE DENATÔNIO). CAIXA CONTENDO 
12 FRASCOS DE 500 ML CADA.

CAIXA 675

4

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO ESPECIFICAÇÃO: 
ÁLCOOL, TIPO ETILICO HIDRATADO, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL, TEOR ALCOÓLICA 96 INPM, 
ACONDICIOANADAS EM EMBALAGENS DE 
PAPELÃO IDENTIFICADAS, COM 12 UNIDADES DE 1 
LITROS CADA

UNIDADE 1080

5

AMACIANTE DE ROUPA ESPECIFICAÇÃO: 
AMACIANTE, TIPO DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO VISCOSO, FRANGANCIA LAVANDA, 
APLICAÇÃO AMACIANTE DE ARTIGOS TÊXTEIS, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, DE TUBO COM 5 LITROS.

GALÃO 405

6

AVENTAL DE NAPA DE SEGURANÇA 
ESPECIFICAÇÃO: AVENTAL, TIPO DE NAPA DE 
SEGURANÇA, CONFECCIONADO EM NAPA COM 
ASA SEGUINTES DIMENSÕES: COMP. 1,2M LARG. 
0,66CM. AVENTAL DEVE POSSUIR DUAS TIRAR 
LARGAS (APROX.O,3CM) DE TECIDO DE ALGODÃO 
FIRMEMEBTE COSTURADOS EM 4 PONTOS E 
UTILIZADOS PARA AJUSTE, ASTIRAS DEVEM SER 
TRANSPASSADAS NAS COSTAS, SEM PRENDER 
NO PESCOÇO E NÃO PODEM SER FIXAS COM 
ILHOSES. TAMANHO ÚNICO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO POR UNIDADE EM SACO

UNIDADE 203
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TRANSPARENTE.

7
BACIA PLÁSTICA 25 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, 
TIPO PLÁSTICA 25 CM, ALTURA: 9,5 CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 2,5 LT, COM ALÇAS.

UNIDADE 135

8

BACIA PLÁSTICA 30 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, 
TIPO PLÁSTICA RESISTENTE, ATÓXICA, COM NO 
MINIMO 30 CM DE DIÂMENTRO, COM 
APOXIMADAMENTE 15 CM DE ALTURA, 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 14 LT COM 
ALÇAS.

UNIDADE 135

9
BACIA PLÁSTICA 35 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, 
TIPO PLÁSTICA, DIÂMETRO APROXIMADO DE 35 
CM, CAPACIDADE PARA 4,6 LUTROS, COM ALÇAS.

UNIDADE 135

10

BACIA PLÁSTICA 40 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, 
TIPO PLÁSTICA APROXIMANDO 40 CM DIÂMETRO 
DO FUNDO: 26 CM ALTURA; 16 CM E 15 L, COM 
ALÇAS.

UNIDADE 135

11
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO ESPECIFICAÇÃO: 
BALDE, TIPO PLÁSTICO REFORÇADO, COM ALÇA 
DE ARME GALVANIZADO, CAPACIDADE 20 LITROS.

UNIDADE 675

12

BANDEJA REDONDA EM ALUMÍNIO 
ESPECIFICAÇÃO: BANDEJA, TIPO REDONDA EM 
ALUMÍNIO POLIDO REFORÇADO.DIÂMETRO DE 
45CM.

UNIDADE 270

13
BARBANTE ESPECIFICAÇÃO: BARBANTE, TIPO 
COR NYLON COR NATURAL, DIÂMETRO N°03.C/400 
MT

ROLO 270

14

BOTAS DE PVC CANO LONGO ESPECIFICAÇÃO: 
BOTAS, TIPO DE PVC, CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL DE USO PROFISSIONAL, 
CONFECCIONADA EM PVC INJETADO EM UMA 
ÚNICA PEÇA, COM INTERIOR FORRÁDO.PRODUTO 
COM MARCA DO FABRICANTE.

PAR 270

15
CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS ESPECIFICAÇÃO: 
CAIXA, TIPO DE ISOPOR COM CAPACIDADE PARA 
100 LITROS.(AMPLA CONCORRÊNCIA)

UNIDADE 200

16
CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS ESPECIFICAÇÃO: 
CAIXA, TIPO DE ISOPOR COM CAPACIDADE PARA 
100 LITROS (EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDADE 70

17
CAIXA DE ISOPOR 170 LITROS ESPECIFICAÇÃO: 
CAIXA, TIPO DE ISOPOR COM CAPACIDADE DE 170 
LITROS.

UNIDADE 135

18
CAIXA DE ISOPOR ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
DE ISOPOR COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS.

UNIDADE 81

19 CAIXA TÉRMICA 12 LITROS ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE 41
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20
CAIXA TÉRMICA 24 LITROS ESPECIFICAÇÃO: 
CAIXA, TIPO TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 24 
LITROS.

UNIDADE 68

21
CAIXA TÉRMICA 30 LITROS ESPECIFICAÇÃO: 
CAIXA, TIPO TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 30 
LITROS.

UNIDADE 68

22

CERA LÍQUIDA ESPECIFICAÇÃO: CERA, TIPO 
LIQUIDA, AUTO BRILHO, COR VERMELHA, PARA 
PISO FRIO, DISPENSANDO 0  USO DE 
ENCERADEIRA, EMBALAGEM COM 750 ML.

UNIDADE 675

23

CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 2,5 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO, TIPO PARA LIXO 
CAPACIDADE 2,5 LITROS, SEM TAMPA, TELADO, 
SEM PEDAL, FABRICADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE.

UNIDADE 1890

24
CESTO PLÁSTICO TELADO ESPECIFICAÇÃO: 
CESTO, TIPO PLÁSTICO TELADO PARA LIXO COM 
CAPACIDADE PARA 10 LT.

UNIDADE 1350

25

CISCADOR EM AÇO RETANGULAR 
ESPECIFICAÇÃO: CISCADOR, TIPO AÇO, 
RETANGULAR COM 22 DENTES, COM CABO DE 
MADEIRA COR NATURAL.

UNIDADE 338

26
CLORO HIPOCLORITO ESPECIFICAÇÃO: CLORO, 
TIPO HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM 
BOMBONA DE 5 LITROS LACRADA

GALÃO 135

27
COADOR DE PANO DE ALGODÃO ESPECIFICAÇÃO: 
COADOR, TIPO DE PANO DE ALGODÃO 
TAM.04(GRANDE) P I CAFÉ.

UNIDADE 1350

28

COLHER DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÃO: 
COLHER, TIPO DESCARTÁVEL - COLHER DE 
PLÁSTICO EM POLIPROPILENO NATURAL 
(ATÓXICO); MEDINDO (160) MM; COM CAPACIDADE 
(10) ML; ESPESSURA DE (3) MM; PACOTE COM 50 
UNIDADES.

PACOTE 1350

29

COPO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO 50 ML ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO 
DESCARTÁVE, MATERIAL POLIPROPILENO 
ATÓXICO, CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, 
TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO 
COPO DO SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P I 
RECICLAGEM ""PS"", CONFORME NBR 13230 E 
CAPACIDADE DO COPO.

PACOTE 16200

30

COPO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIPROPILENO 
ATÓXICO, CAPACIDADE 180 ML, APLICAÇÃO 
ÃGUA/SUCO/REFRIGERANTE.TIRAS COM 100

PACOTE 20250

3
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UNIDADES, GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P I RECICLAGEM 
"PP", CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO 
COPO.(AMPLA CONCORRÊNCIA)

31

COPO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIPROPILENO 
ATÓXICO, CAPACIDADE 180 ML, APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE.TIRAS COM 100 
UNIDADES, GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P I RECICLAGEM 
"PP", CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO 
COPO. (EXCLUSIVO ME/EPP)

PACOTE 6750

32

CREME DENTAL ESPECIFICAÇÃO: CREME, TIPO 
DENTAL, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO.COM 
ITENS ATIVO DE (1.100 PPM) TIPO ADULTO, 
EMBALAGEM DE 90 GRAMAS.

UNIDADE 2025

33

DESINFETANTE AROMA LAVANDA 
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, TIPO ASPECTO 
FISICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO BACTERICIDA, 
AROMA LAVANDA, FRASCO DE 1000 ML. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO, 
CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES.

CAIXA 1350

34

DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE PINHO 
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, TIPO LIQUIDO A 
BASE DE PINHO, PARA USO GERAL, AÇÃO 
BACTERICIDA E GERMICIDA, CONTENDO A 
INFORMAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE 99,9% DOS 
GERMES.EMBALAGEM:FRASCO 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE/ANVISA.

CAIXA 1350

35
DESODORIZADOR DE AR ESPECIFICAÇÃO: 
DESODORIZADOR, TIPO DE AR 360 ML, COM 
PERFUME SPRAY, CAIXA CONTENDO (CX 12UND).

CAIXA 1013

36

DETERGENTE LÍQUIDO. ESPECIFICAÇÃO: 
DETERGENTE, TIPO LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOÃTIVOS ANÔNICOS, COADJUVANTES, 
PERSERVA NTES COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
APLICAÇÃO:REMOÇÃO DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TOALHERES E PANELAS, AROMA 
NEUTRO, COM TENSOÃTIVOS BIODEGRADAVEL. 
CAIXA CONTENDO FRASCO DE 500 ML, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS.(AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

CAIXA 1012

37

DETERGENTE LÍQUIDO. ESPECIFICAÇÃO: 
DETERGENTE, TIPO LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOÃTIVOS ANÔNICOS, COADJUVANTES, 
PERSERVA NTES COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
APLICAÇÃO:REMOÇÃO DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TOALHERES E PANELAS, AROMA 
NEUTRO, COM TENSOÃTIVOS BIODEGRADAVEL. 
CAIXA CONTENDO FRASCO DE 500 ML, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO,

CAIXA 338
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DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

38

ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, TIPO DENTAL, 
MATERIAL CABO UTENSÍLIO, TIPO CABO 
ANATÔMICO TIPO CABEÇA PEQUENO, FORMATO 
CABEÇA TRIANGULAR, MODELO MACIO, 
APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABO COM CURVA ACENTUADA, TIPO 
CERDAS PONTAS ARREDONDADAS.

UNIDADE 2700

39

ESCOVA PARA LAVAR TECIDO ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA, TIPO PARA LAVAR TECIDO CERDAS EM 
NYLON UMA FACE.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

UNIDADE 473

40
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA, TIPO PARA VASO SANITÁRIO, CABO DE 
PLÁSTICO E CERDAS SINTÉTICAS, SEM SUPORTE.

UNIDADE 675

41

ESPONJA DE LIMPEZA - LÂ AÇO FINA 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, 
MATERIAL LÃ AÇO FINA, ABRASIVIDADE MINIMA, 
APLICAÇAO UTENSÍLIO DE ALUMÍNIO, PACOTE 
COM 8 UNIDADES.EMBALAGEM COM MARCA DO 
FABRICANTE.

PACOTE 6750

42

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE 
ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, 
DUPLA FACE, UMA FACE MACIA E OUTRA ÁSPERA, 
ESPUMA/FIBRA SINTENTICA.FORMATO 
RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/MINIMA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL.

UNIDADE 9450

43
FILME CULINÁRIO EM PVC ESPECIFICAÇÃO: 
FILME, TIPO EM PVC CULINÁRIO TRANSPARENTE
DIMENSÕES:28 CM X 30 M.

UNIDADE 810

44

FLANELA DE ALGODÃO ESPECIFICAÇÃO: 
FLANELA, TIPO DE ALGODÃO, AMARELA, PARA 
LIMPEZA, TAMANHO:39 DE LARGURA X 59 CM 
COMPRIMENTO. (AMPLA CONCORRÊNCIA)

UNIDAE 5062

45

FLANELA DE ALGODÃO ESPECIFICAÇÃO: 
FLANELA, TIPO DE ALGODÃO, AMARELA, PARA 
LIMPEZA, TAMANHO:39 DE LARGURA X 59 CM 
COMPRIMENTO. (EXCLUSIVO ME/EPP)

UNIDAE 1688

46

FOSFORO ESPECIFICAÇÃO: FOSFORO, TIPO 
CAIXINHA DE CARTÃO IMPERMEABILIZADO 
COM LIXA IMPRESSA, PACOTE COM 10 CAIXAS 
CONTENDO 40 UNIDADES CADA, NÃO TÓXICOS.

PACOTE 270

47

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO 
TAMANHO:24CM X 22CM ESPECIFICAÇÃO: 
GUARADANAPO, TIPO DE PAPEL BRANCO, 
TAMANHO MINIMO 24X22CM, PACOTE CONTENDO 
50 UNIDADES. IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES CADA.

PACOTE 540

48

INSETICIDA AEROSOL ESPECIFICAÇAO: 
INSETICIDA, TIPO AEROSOL AEROSOL, INODORO, 
A BASE DE ÁGUA, PARA MOSCAS, MOSQUITOS E 
BARATAS, CAIXA CONTENDO 12 FRASCOS DE 300 
ML.

CAIXA 135
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49
ISQUEIRO ESPECIFICAÇÃO: ISQUEIRO, PARA 
FOGÃO,01 (UMA)CARTELA CONTENDO 12 
UNIDADES.

UNIDADE S 338

50

LIMPA ALUMÍNIO - FRASCO 500 ML 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO ALUMÍNIO, 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO SULFATO DE 
SÓDIO, NONIFENOL ETOXILDO, CORANTE E ÁGUA, 
COMPONETE ATIVO, DEDOCIL BENZENO SULFATO 
DE SÓDIO.CAIXA CONTENDO 12(DOZE) FRASCOS 
DE 500 ML.

CAIXA 338

51

LIMPA VIDRO 500 ML ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, 
TIPO PARA VIDRO COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO 
ANIÔNICO, ÉTER GLICÓLICO, HIDRÓXIDO DE 
AMÔNIO, CORANTE, PERFUME E 
ÁGUA.EMBALAGEM PLÁSTICA DO 
PRODUTO.CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES.

CAIXA 540

52

LIMPA VIDRO NÃO IÔNICO ESPECIFICAÇÃO:
LIMPA, TIPO VIDRO, EM LÍQUIDO COM 
TENCIONATIVO NÃO IÔNICO.TUBO CONTENDO 500 
ML.CX/12

UNIDADE 540

53

LIMPADOR DE USO GERAL LÍQUIDO 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR, TIPO DE USO GERAL 
(DIVERSAS UTILIDADES),TUBO COM 500 
ML.UTILIZADO PARA LIMPEZA AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E ESMALTADOS,FOGOES E 
SUPERFICÍES LAVÁVEIS.INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM,POEIRA,
MARCAS DE DEDOS ESALTOS, RISCOS DE 
LAPIS.AROMA COMPESTRE. SEM A PRESENÇA 
DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO.

CAIXA 405

54

LIXEIRA EM AÇO INOX ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA, 
TIPO EM AÇO INOX, COM PEDAL, CAPACIDADE 
PARA 20 LITROS.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

UNIDADE 81

55

LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO 
ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA, TIPO EM PLÁSTICO 
REFORÇADO, COM TAMPA SOLTA, CAPACIDADE 
30 LITROS, PRETA.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

CAIXA 608

56

LUSTRA MÓVEIS 200 ML ESPECIFICAÇÃO:
LUSTRA, TIPO MOVEIS COMPONENTE CEREAIS 
NATURAIS, AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS 
E SUPERFICIES.CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES 
DE 200 ML.

CAIXA 405

57

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE 
BORRACHA, MATERIAL LATEX NATURAL, COM CA 
(CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO), TAMANHO GRANDE, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE, USO 
DOMÉSTICO.

PAR 1350
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58

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL TAMANHO M ESPECIFICAÇÃO: LUVA, 
TIPO DE BORRACHA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL LATEX NATURAL, COM CA 
(CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO), TAMANHO MÉDIO, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE, USO 
DOMÉSTICO.

PAR 1350

59

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL TAMANHO P ESPECIFICAÇÃO: LUVA, 
TIPO DE BORRACHA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL LATEX NATURAL, COM CA 
(CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO), TAMANHO PEQUENO, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE, USO 
DOMÉSTICO.

PAR 1080

60

MANGUEIRA PARA FOGÃO À GAS TIPO PADRÃO 
ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA, TIPO PARA FOGÃO 
PARA USO EM FOGÃO A GÁS DE PLÁSTICO PVC 
TRANSPARENTE, TRANÇADA, COM TARJA 
AMARELA, EXIBINDO A INSCRIÇÃO NBR 8613,0 
PRAZO DE VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS E 0  
NOME DO FABRICANTE,SEU CUMPRIMENTO PODE 
SER DE 80 CM, 1M OU 1.25M A MANGUEIRA. DEVE 
PASSAR E NEM ENCOSTAR PELA PARTE DE TRÁS 
DO FOGÃO, JÁ QUE A TEMPERATURA NESSA 
REGIÃO É MUITO ALTA, DEVIDO AO FORNO, 
QUANDO ISSO OCORRE CONSULTE UMA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA CREDENCIADA PARA QUE 
SEJA A TROCA DE ENTRADA DA MANGUEIRA DO 
FOGÃO, A MAIORIA DOS MODELOS TEM ESSE 
RECURSO, AS MANGUEIRAS TAMBÉM PODEM SER 
DE BORRACHA OU METALIZADAS DESDE QUE 
APROPRIADAS PARA 0  USO DE GLP.

UNIDADE 203

61

PÁ COLETORA DE LIXO ESPECIFICAÇÃO: PÁ, TIPO 
COLETORA DE LIXO EM PLÁSTICO, COM CABO DE 
MADEIRA, AÇO OU PLÁSTICO DE 
APROXIMADAMENTE 1M DE COMPRIMENTO.

UNIDADE 675

62
PANO DE CHÃO ESPECIFICAÇÃO: PANO, TIPO DE 
CHÃO (SACO ALVEJADO) DIMENSÕES:48X68 CM 
FECHADO.

UNIDADE 2160

63
PANO DE PRATO ESPECIFICAÇÃO: PANO, TIPO DE 
PRATO 100% ALGODÃO, BRANCO, TAMANHO:45CM 
X70CM (DE COPA)

UNIDADE 2430

64

PAPEL ALUMÍNIO ROLO ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, 
TIPO ALUMÍNIO, ROLO COM A DIMENSÃO: 45 CM 
DE LARGURA, COM 7,5M. PRODUTO DE ALTA 
QUALIDADE.

ROLO 1013

65

PAPEL HIGIÊNICO - PACOTE ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL, TIPO HIGIÊNICO, COR BRANCA.NÃO 
RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO, NEUTRO, 
ROLOS COM 30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 
LARGURA, PACOTE CONTENDO 4 ROLOS. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

PACOTE 6075
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PAPEL HIGIÊNICO - PACOTE ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL, TIPO HIGIÊNICO, COR BRANCA.NÃO 
RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO, NEUTRO, 
ROLOS COM 30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 
LARGURA, PACOTE CONTENDO 4 ROLOS. 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

PACOTE 2025

67

PAPEL TOALHA ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, TIPO DE 
TOALHA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, BRANCA, 
TAMANHO:22,5CM X21.50CM, COM 60 FOLHAS, 
PACOTE COM 2 ROLOS.

PACOTE 5400

68

PEDRA SANITÁRIA COM 25 GRAMAS 
ESPECIFICAÇÃO: PEDRA, TIPO SANITÁRIA, 
UNIDADE COM PESO MÉDIO DE 25 
GRAMAS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 5400

69

PORTA DETERGENTE ESPECIFICAÇÃO: PORTA, 
TIPO DETERGENTE, DE PLÁSTICO TAMANHO 
PADRÃO. PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

UNIDADE 270

70
PRATO DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÃO: PRATO, 
TIPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, PACOTE 
CONTENDO 10 UNIDADES.

PACOTE 3713

71

REMOVEDOR PARA PISO ESPECIFICAÇÃO: 
REMOVEDOR, PARA PISO DE GRANILITE, 
COMPOSIÇÃO: GALÃO CONTENDO 05 (CINCO) 
LITROS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE.

GALÃO 162

72

RODO ESPECIFICAÇÃO: RODO, TIPO CABO DE 
MADEIRA, MATERIAL SUPORTE DE PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO, DO SUPORTE 30 CM, 
QUANTIDADE DE BORRACHAS 02 UNIDADES, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO COM 
ROSCA PLASTICA.

UNIDADE 1148

73

SABÃO DE COCO ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO 
DE COCO, ÁGUA E GLICERINAÇONSERVANTES 
COADJUVANTES TEOR VOLATÉIS 32%. CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES.

CAIXA 459

74
SABÃO EM BARRA ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO 
EM BARRA, DE GLICERINA, COM 5 PEDAÇOS DE 
200 GRAMAS.

PACOTE 1013

75

SABÃO EM PÓ DE 1KG ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, 
TIPO EM PÓ, CAIXA DE COM TENSOÃTIVOS, 
COADJUVANTE, CINERGISTA, BRANQUEADOR 
OPTICOS, ENZIMAS, TAMPAMENTÓS, CORANTES, 
ALEVANDOR DE ESPUMA, CARGA, PERFUME E 
ÁGUA, PRODUTO ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.

UNIDADE 203

76

SABÃO EM PÓ DE 1KG ESPECIFICAÇÃO: SABÃO. 
TIPO EM PÓ, CAIXA DECOMTENSO ATIVOS, 
COADJUVANTE, CINERGISTA, BRANQUEADOR 
OPTICOS, ENZIMAS, TAMPAME NTOS, CORANTES, 
ALEVANDOR DE ESPUMA, CARGA, PERFUME E 
ÁGUA, PRODUTO ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.

UNIDADE 473

77

SABONETE 90 GRAMAS ESPECIFICAÇAO: 
SABONETE, TIPO GLICERINADO, COM PESO 
MÉDIO DE 90G, NA COR BRANCA PARA PELE 
NORMAL.

UNIDADE 473
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SABONETE LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: SABONETE, 
TIPO LÍQUIDO, ASPECTO LÍQUIDO FISICO 
PEROLADO, AROMA ERVADOCE, 
ACIDEZ.RECIPIENTE CONTENDO 05(CINCO) 
LITROS.

LITRO 1215

79

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 2 LITRO, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO TRANSPARETE, 
CAPACIDADE DE 2 LITRO, FARDO COM 100 
UNIDADES

FARDO 135

80

SACO PLÁSTICA PARA LIXO 20 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 20 LITRO COR PRETA OU AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTINUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, FARDO 
COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050

81

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS, COR AZUL 
OU PRETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 
SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 2700

82

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 15 LITROS, COR AZUL 
OU PRETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 
SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050

83

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS, COR AZUL 
OU PRETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 
SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050

84

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PLÁSTICO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS, COR AZUL 
OU PRETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 
SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 3510

85

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 100 
LITRO, ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALA, CAPACIDADE DE 100 LITRO, COR 
BRANCA, MATERIAL INFECTANTE, FARDO COM 
100 UNIDADES

PACOTE 2160

86

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 50 LITRO, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
HOSPITALA, CAPACIDADE DE 50 LITRO, COR 
BRANCA, MATERIAL INFECTANTE, FARDO COM 
100 UNIDADES

PACOTE 2970

87

SACOLA PARA EMBALAGEM 10 KG 
ESPECIFICAÇÃO: SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO 
PARA EMBALAGEM PESO MÉDIO DE 
10KG.PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.

PACOTE 1215

88

SACOLA PARA EMBALAGEM - 5 KG 
ESPECIFICAÇÃO: SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO 
PARA EMBALAGEM, PESO MÉDIO DE 
5KG,PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES

PACOTE 1215
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89
VASSOURA DE PELO, ESPECIFICAÇÃO: VASSOUA 
DE PÊLO SINTÉTICO, 30 CM, COM CABO EM 
MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO

UNIDADE 270

90 VASSOURA DE PIAÇAVA, ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA DE PIAÇAVA, N° 04, CABO DE MADEIRA UNIDADE 270

91
VASSOURA TIPO VASCULHADOR ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA, TIPO VASCULHADOR, COM CABO DE 
MADEIRA.

UNIDADE 203

VALOR TOTAL DOS ITENS

1.1 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) de 2026, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a 
execução do orçamento municipal.

2.30 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 conforme detalhamento a 
seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, de 
acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente; 

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade. 

5.3 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas usadas. 

5.4 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do recebimento da ordem 
da ordem de fornecimento. 

5.5 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais 
demandas ou problemas relacionados ao fornecimento. 

5.6 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Secretaria Municipal. 

5.7 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 
Contratante. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22 0  gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.
7.20 fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
7.30 fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e conseqüente 
aceitação mediante termo detalhado.
7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.50 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7A fiscalização não efetuará o ateste da ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 
Lei n° 14133. de 2021)
7.80s fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
7.9Quando a fiscalização for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo.
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7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.
7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2Regime de execução

8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;
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8.7Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- ± 
neqocios/pt-br/empreendedor;

8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatórío de seus administradores;

8.9Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.28 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
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empresa licitante.

8.28.20 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.10 custo estimado total da contratação é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos 
unitários apostos na tabela acima.

9.2A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Campestre do Maranhão - MA, 26 de janeiro de 2026.

Secretária Municipal de Administração 
Portaria n° 04
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